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VETO PARCIAL 37/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 10/2025


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Convidar o nobre Deputado Delegado Lucas para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. DELEGADO LUCAS – Senhor, Presidente nobres pares e população do Estado de Rondônia que nos acompanha, trata-se do Veto Parcial 37/2025, de autoria do Poder Executivo, o qual aportou nesta Casa de Leis através da Mensagem 10/2025. Assim preleciona a Ementa: “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 640/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Rondônia para o exercício financeiro de 2025.”.” 
 O presente Projeto de Lei, Senhor Presidente, apresentou algumas Emendas. Emendas essas de autoria desta Casa Legislativa, as quais foram encaminhadas ao governo e foram objeto de Veto, tratando-se da Emenda nº 06, a qual exige autorização legislativa para convênios entre os municípios.
Emenda nº 07, a qual impunha a aprovação legislativa para alterações orçamentárias no Detran; e Emenda nº 08, a qual prevê a retenção de 80% dos recursos relacionados às diárias do Detran, dependendo de análise prévia da Assembleia. 
Segundo argumenta o Governo do Estado de Rondônia, as seguintes Emendas foram objeto de Veto por violarem a separação dos Poderes e impactarem negativamente a flexibilidade orçamentária necessária para uma gestão profícua dos recursos públicos da referida autarquia, o que geraria ao entendimento do relator, grande prejuízo à população rondoniense - que necessita, de forma premente, de uma boa prestação do serviço, do referido órgão, que causa grande impacto social, posto que cuida de toda a nossa questão de trânsito, relacionada ao Estado e aos municípios. 
Dessa forma, a adoção das Emendas citadas, acarretaria danos significativos ao planejamento do órgão e atraso em cronogramas, e consequentemente, uma queda no desempenho dos empreendimentos programados, acarretando uma morosidade no progresso do órgão e prejudicando o planejamento anual. 
É importante salientar que essa interferência, através das Emendas mencionadas, estaria afrontando diretamente o regramento estabelecido no artigo 2º da Constituição Federal, no artigo 7º da Constituição Estadual. 
Tratando-se, então, Senhor Presidente, das Emendas nº 06, 07 e 08, as quais já foram resumidamente apresentadas por este relator, para o conhecimento dos colegas que acompanham a Sessão de forma presencial ou de forma on-line, e por, de fato, as referidas Emendas avançarem de forma sobremaneira à capacidade de gestão e administração do Governo do Estado de Rondônia, o parecer pelas Comissões é pela manutenção do Veto Parcial, Senhor Presidente, é como voto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Lucas Torres. Em discussão o parecer. Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo... 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Presidente, eu gostaria de fazer aqui. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, nobre Deputado Alan Queiroz.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Presidente, eu quero fazer, mais uma vez aqui, uma fala com relação da maneira – lógico, que se foi apresentado na Comissão é porque tem a prerrogativa, tem a necessidade, e os colegas que apresentaram as Emendas na Comissão, estão dentro do Regimento, da legalidade do seu trabalho parlamentar. 
O que eu quero aqui colocar, mais uma vez, Senhor Presidente, em discussão, é o quê? Quando se tem uma matéria tão importante, Deputado Jean Oliveira - e eu torço aqui para que seja nosso futuro líder; amigo particular, uma pessoa que tem toda competência para exercer essa função -, nos colocou em uma situação difícil naquele momento, por quê? Porque a peça, o projeto, no meu entendimento, mais importante para o Estado de Rondônia, para o povo de Rondônia, é a peça orçamentária, é o orçamento de Estado.
Eu não consigo, sinceramente aqui, no meu ponto de vista, eu acho que votar contra um orçamento de Estado, é um desserviço. É algo que é muito sério. Então, se eu não concordo com as Emendas que foram apresentadas, me fez obrigatoriamente, votar favorável às Emendas por que ela estava apensada, ela estava em conjunto com o orçamento. 
Se eu discordasse, naquele momento, de votar, se eu mantivesse voto contrário às emendas, eu teria também a obrigatoriedade de votar contrário ao orçamento. Isso é muito sério. 
Nós, naquele momento, votamos favoráveis às Emendas, respeitando os colegas. Mas coloquei para que a gente possa, Presidente, debater esse assunto aqui na Casa, para que a gente possa rever a legislação no sentido de debater e discutir essas Emendas em separado. Para que não ocorra o que ocorreu naquele momento, em que você pode discordar de uma Emenda ou estar favorável à ela e ter que mudar o meu voto, porque eu não queria prejudicar, naquele momento, o orçamento do Estado.
Eu quero deixar registrado aqui a necessidade de debatermos sobre essa legislação. E hoje estarei votando favorável à manutenção do Veto, coisa que eu não pude votar, naquele momento, contrário às Emendas, para não prejudicar o projeto mais importante, que era o orçamento do Estado de Rondônia. 
Então, quero aqui deixar manifestado essa nossa preocupação para que isso não volte a acontecer mais uma vez aqui. Deixo o registro. Obrigado, Presidente. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, para fazer aqui uma breve fala. Quero agradecer ao Deputado Alan Queiroz, quero agradecer aos deputados que se manifestaram favoráveis à manutenção do Veto. É muito importante para que a gente tenha um começo de 2025 de forma organizada. Nós entendemos, o plenário é soberano, foi uma vontade dos deputados a aprovação dessas Emendas, houve o Veto e hoje é um novo momento. 
É um momento de construção, é um momento de diálogo e a manutenção do Veto é um demonstrativo, é um gesto de que esta Casa acredita no trabalho do Executivo, do Governador, do Governo do Estado e, portanto, com toda a certeza absoluta, nós estaremos avançando na manutenção do Veto, nós estaremos tirando uma situação que ficou incoerente, ficou pessoal, com o órgão do Detran, e nesse momento a gente mantém o Veto, deixam de existir aquelas Emendas que engessavam o Detran. 
Isso não quer dizer que a Assembleia vai deixar de fazer o papel fiscalizador. Pelo contrário, nós estaremos aqui contribuindo, sendo fiscais como somos e orientando a aplicação do recurso público da melhor maneira possível, não só no Detran como em qualquer outra Secretaria do Governo do Estado.
Então, eu agradeço Deputado Alan, peço aqui aos deputados que seja feita a manutenção do Veto no orçamento. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mais algum Deputado gostaria de se manifestar?

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Por gentileza, Presidente, Deputado Delegado Camargo. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – À vontade, Deputado.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Quero em primeiro lugar agradecer ao Deputado Jean Oliveira, que na última Sessão, de forma muito democrática, abriu a possibilidade para que pudéssemos votar em apartado, em destaque, cada Emenda, cada alteração. Porém, acabamos vencidos, isso faz parte do processo democrático. 
Veja, nem sempre o deputado, que somos 24, ele está compondo a Comissão de Orçamento. Então, muitas vezes ele não participa de forma profunda dentro da Comissão e me parece que votar em bloco acaba prejudicando o próprio debate, mas isso é uma matéria superada. 
Fato é, que eu gostaria desde já registrar o meu voto, de forma antecipada, por questões de coerência, questões de coerência. Eu vou me abster dessa votação porque eu não fui contra a aprovação do orçamento, embora fui obrigado a votar desta forma. 
Então, eu gostaria de deixar registrado que no tocante à manutenção do Veto, eu me abstenho para ser coerente. Não há como votar uma forma de um jeito e depois votar de outra forma. Então, por gentileza, já deixar registrado. Eu agradeço, espero que nós possamos ampliar o debate para poder votar em destaque no ano que vem.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito. Mais alguém gostaria de discutir o parecer? 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Por videoconferência) - Deputada Drª Taíssa.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, nobre Deputada Drª Taíssa. 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Por videoconferência) – Obrigada, Presidente. Acho bem importante a fala do Deputado Alan, mas é bom a gente frisar e o Deputado Delegado Camargo falou muito bem, essa votação foi em apartado e eu acho que agora é o momento de a Casa já fazer um Projeto de Lei para fazer alteração no Regimento. E acaba com essa celeuma, a gente não fica mais com essa situação, de quem faz parte da Comissão ou não, das emendas constitucionais, eu vejo que é uma forma de resolver essa problemática. 
Até porque nós ficamos, na última Sessão, o Deputado Jean lembra muito bem, ficamos várias horas nessa situação, justamente pela falta do que o próprio Regimento já traz uma especialidade em relação ao orçamento, que tem um tratamento diferente. Então, tem que seguir o Regimento; naquele momento, era isso. Mas, o momento é outro e vamos adiante para a votação e fazer com que o Estado possa aprovar as melhores coisas e a gente poder andar. Obrigada.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mais algum deputado gostaria de discutir? Não havendo, vamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários de manifestem.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Deputado Camargo, abstenção, Presidente.
 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Aprovado o parecer, com abstenção do Deputado Camargo.

